EMENDA ADITIVA

Os Vereadores infra firmados, integrantes da Mesa Diretora, usando das legais e regimentais atribuições inerentes ao cargo que ocupam e a sua função de parlamentar, apresentar EMENDA ADITIVA ao projeto de resolução nº 2/17, que altera a Resolução nº 6/2003 (Regimento Interno), de autoria da Mesa Diretora, nos seguintes termos:
Emenda Aditiva – Acrescenta o art. 2º, renumerando os demais artigos do projeto, com a seguinte redação:
“Art 2º Fica incluído o inciso VII ao art. 87 da Resolução nº 6/2003:
Art. 87. Os prazos para as intervenções são os seguintes:
(...)
VII – um minuto para as perguntas aos representantes das entidades inscritas na Tribuna Popular ou convidadas para realizar palestras ou prestar esclarecimentos de interesse público na última sessão plenária ordinária de cada mês, de conformidade com os arts. 191 e 191-A.”

JUSTIFICATIVA

Os autores da emenda apresentam em face dos motivos que passam a ser expostos:
1.-) A delimitação do tempo de um minuto para as perguntas dos vereadores às autoridades ou representantes de entidades inscritas nos espaços da Tribuna Popular ou na última sessão plenária ordinária de cada mês, objetiva otimizar o transcurso da sessão, evitando, por parte dos vereadores, comentários e discursos, os quais podem ser feitos no espaço destinado para tanto, ou seja, na Tribuna, durante o Grande ou o Pequeno Expediente.
Pelo exposto e, sobretudo, em face da importância da matéria, os Vereadores que a apresentam solicitam a costumeira atenção de seus nobres Pares, no sentido da aprovação, no Colendo Plenário, da emenda aditiva ora justificada.
Três Passos, 26 de abril de 2017.
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